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PRESIDÊNCIA 

PORTARIA DE PESSOAL FUNAI Nº 201, DE 16 DE MARÇO DE 2022 
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23 de março de 2017, e tendo em vista o que consta no Processo nº 
08768.001013/2021-79, resolve: 
Art. 1º Retornar, a partir de 22 de março de 2022, para a jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais a 
servidora ANN ROUS ANDRADE PAZ LEÃO, Assistente Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 1037189, lotada na 
Coordenação Regional Nordeste I-AL, com fundamento no art. 5º da Medida Provisória nº 2174-28, de 24 de agosto de 
2001. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA 
Presidente 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS 

PORTARIA Nº 1/2022/CR-ATO 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da FUNAI, aprovado pela 
Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017 e de acordo com o previsto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993. Resolve: 
Art. 1°. Designar a servidora ARLENE BARBOSA DE ALMEIDA, matrícula n° 0446494, CPF n° 419.583.061-34 
e NATAN PIRES BARROS, matrícula n° 1818433, CPF n° 722.045.401-53, como Fiscais de Contrato, titular e substituto, 
respectivamente, para acompanhar a execução do Contrato nº 153/2013, celebrado entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DO 
ÍNDIO – FUNAI - COORDENAÇÃO REGIONAL ARAGUAIA TOCANTINS - CR-ATO e a Senhora  ROSÁLIA 
ROSAL FONSECA, inscrita no CPF sob o nº 693.062.061-00. 
Art. 2°. Designar o servidor NATAN PIRES BARROS, matrícula n° 1818433, CPF n° 722.045.401-53 e ARLENE 
BARBOSA DE ALMEIDA, matrícula n° 0446494, CPF n° 419.583.061-34, como Gestores Administrativos, titular e 
substituto, respectivamente, para acompanharem a execução do Contrato nº 153/2013. 
Art. 3º. Os Gestores e Fiscais têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e Fiscalização de Contratos 
da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº. 889/DAGES, de 14/09/2015, publicada no dia 
16/09/2015. 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato e de sua 
garantia. 

OSMAR GOMES DE LIMA 
Coordenador Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL INTERIOR SUL 

PORTARIA CR-INTS/FUNAI Nº 01, DE 04 DE MARÇO DE 2022 
A COORDENADORA SUBSTITUTA DA COORDENAÇÃO REGIONAL INTERIOR SUL DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.017, de 30 de julho 
de 2019, publicada no DOU de 15 de agosto de 2019, portadora da matrícula funcional nº 0444994, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 
cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato nº 368/2021, celebrado entre a COORDENAÇÃO REGIONAL 
INTERIOR SUL – FUNAI e a empresa CLARO NXT TELECOMUNICAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
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nº 66.970.229/0001-67 e filial sob o n° 66.970.229/0039-30, cujo objeto é o fornecimento de Link de acesso à internet 
banda larga com velocidade de 150 MBPS (megabits por segundo) e IP Fixo, com instalação, suporte técnico, configuração 
e ativação do link, para o período de 12 (doze) meses, para atendimento das necessidades da Coordenação Regional Interior 
Sul – CR-INTS/FUNAI: 

FUNÇÃO NOME MATRÍCULA LOTAÇÃO 
Gestor  ALAN HAKINEN AQUINO TOLENTINO 3007119 SEGAT/CR-INTS

Gestor Substituto ENIR ANTONIO FARINON 1821918 NUPES/CR-INTS 
Fiscal Técnico WILLIAM PEREZ 1954703 DIT/CR-INTS 

Fiscal administrativo JAYME ALMEIDA SCHMITZ 1818833 SEAD/CR-INTS 

Art. 2º Para efeito desta Portaria, considera-se: 
I - Gestor: servidor designado para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização, responsável pelo recebimento 
definitivo e atesto, atos preparatórios para prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, aplicação de sanções e extinção 
dos contratos, comunicação junto à contratada e equipe de fiscalização. 
II - Fiscal Técnico: servidor designado para o acompanhamento dos serviços com fins de avaliar e aferir a qualidade e 
quantidade, o tempo e o modo da prestação, conforme índices pré-definidos, para efeito de pagamento. 
III - Fiscal Administrativo: servidor representante da Área Administrativa, indicado pela autoridade competente dessa área 
para fiscalizar o contrato quanto aos aspectos administrativos. 
Art. 3º Caberá ao gestor e aos fiscais observarem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa MP nº 05/2017. 
Art. 4º A equipe de fiscalização deverá juntar aos autos do processo de contratação o Mapa de Risco atualizado sempre 
após eventos relevantes, entendidos estes como incidentes ou ocorrências que impactem na adequada execução contratual 
ou na implementação de seus objetivos, tais como, prorrogação contratual e reequilíbrio econômico-financeiro. 
Art. 5º As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, rotineira e 
sistemática. 
Art. 6º Além do disposto no art. 3º, os servidores designados deverão: 
I - Manter o Processo de Acompanhamento Contratual atualizado e instruído com documentos comprobatórios da execução 
do objeto, anexando todas as ocorrências e notificações à Contratada; 
II - Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada; 
III - Comunicar à Coordenação-Geral de Recursos Logísticos - CGRL, nos autos do processo de contratação devidamente 
acompanhado de documentação probatória, a ocorrência de eventuais irregularidades na execução do Contrato que podem 
resultar em sanções administravas e/ou rescisão contratual; 
IV - Manifestar-se quanto à vantajosidade do Contrato para a Administração, quando da prorrogação contratual e eventual 
reequilíbrio econômico-financeiro; 
V - Acompanhar e controlar o(s) saldo(s) da(s) Nota(s) de Empenho(s) de modo a evitar que o objeto do Contrato seja 
cumprido sem a devida cobertura orçamentária e, ainda, solicitar junto à CGRL o reforço dos empenhos ou a anulação 
parcial, caso necessário; e 
VI - Reavaliar constantemente a execução do objeto do Contrato, propondo medidas com vistas à redução de gastos, bem 
como outras para melhoria e racionalização dos serviços, submetendo ao responsável pela Unidade Demandante. 
Art. 7º O processo de Acompanhamento Contratual será encaminhado ao Gestor e Fiscais nomeados com toda a 
documentação necessária ao início do acompanhamento da execução, em até 05 (cinco) dias da publicação desta Portaria. 
Art. 8º A Coordenação de Contratações e Gestão de Material e Patrimônio - CCOMP, orientará, nos limites de sua 
competência regimental, os servidores responsáveis pela fiscalização do Contrato. 
Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 

AZELENE INÁCIO 
Coordenadora Regional Substituta 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL RIO NEGRO 

PORTARIA Nº 4/CR-RNG/FUNAI, DE 17 DE MARÇO DE 2022. 
Designa Gestores e Fiscais Administrativos para a Inexigibilidade de Licitação nº 10/2020 – UASG 194008. 
O COORDENADOR REGIONAL DA COORDENAÇÃO REGIONAL DO RIO NEGRO-AM, DA FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO-FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 21 do Estatuto, aprovado pelo 
Decreto  9.010, de 24 de março de 2017, 
CONSIDERANDO o teor do Artigo 67, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, 
CONSIDERANDO o constante dos autos do  processo nº  08780.000069/2020-67, resolve: 
Art. 1º  Designar os servidores JOÃO CLAUDIO DE ANDRADE MOREIRA, matrícula SIAPE nº 3051802, CPF nº 
027.601.986-50 e JOSÉ RIBAMAR CALDAS LIMA FILHO, matrícula SIAPE nº 0447500, CPF nº 062.718.803-63, como 
gestores de contrato, titular e substituto, para acompanharem e fiscalizarem a execução da Inexigibilidade de Licitação nº 
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10/2020 – UASG 194008, celebrada entre esta Fundação Nacional do Índio - FUNAI e o SERVIÇO AUTÔNOMO DE 
ÁGUA E ESGOTO - SAAE Barcelos/AM, CNPJ n° 01.104.719/0001-35. 
Art. 2º Designar os servidores JOÃO SILVÉRIO DIAS, matrícula SIAPE n° 0443454, CPF nº 042.832.362-68 e 
OSVALDINO FERNANDES VIANA, matrícula SIAPE n° 0443506, CPF n° 053.713.502-25, como fiscais 
administrativos, titular e substituto, para acompanharem a execução da referida Inexigibilidade. 
Art. 3º Os gestores e fiscais, titulares e substitutos, têm suas atribuições e competências fixadas no Manual de Gestão e 
Fiscalização de Contratos Administrativos da FUNAI, em especial no Capítulo II, aprovado pela Portaria nº 889/DAGES, 
de 14 de setembro de 2015, publicada no dia 16 de setembro de 2015. 
Art. 4º   Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do Contrato e de sua 
garantia, quando houver. 

FELICIANO BORGES NETO 
Coordenador(a) Regional 

 
COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE 

PORTARIA Nº 02/CR-XAV/FUNAI, DE 18 DE MARÇO DE 2022. 
O COORDENADOR REGIONAL SUBSTITUTO DA COORDENAÇÃO REGIONAL XAVANTE/MT, da FUNDAÇÃO 
NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Pres/Funai nº 144, de 28 
de maio de 2021, pelo Regimento Interno da Funai, aprovado pela Portaria n° 666/PRES, de 17 de julho de 2017, e tendo 
em vista o disposto no artigo 21, inciso III, da Instrução Normativa SEGES/MPDG n° 05, de 26 de maio de 2017, resolve: 
Art. 1º Designar os servidores abaixo para compor a Equipe de Planejamento para contratação de serviços de internet, em 
atendimento às demandas da Coordenação Regional Xavante e das Coordenações Técnicas Locais subordinadas, cujo 
processo foi autuado sob o n° 08746.000160/2022-61: 
I – Juliana Ribeiro Tavares, matrícula SIAPE n° 1918055; 
II – Marcelo Soares Abreu Lopez, matrícula SIAPE n° 3012820; e 
II – Lindemberg Nogueira Lyra, matrícula SIAPE nº 1746497. 
Art. 2º As atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação constam da Instrução Normativa n° 5, de 26 de maio de 
2017, da Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANK MACIEL LOGRADO 
Coordenador(a) Regional Substituto(a) 
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RELATÓRIO DE AFASTAMENTO 

RELATÓRIO DE AFASTAMENTO CR XAVANTE Nº 1/2022 
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